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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nº 0007984-61.2014.815.2003
RELATOR :Miguel de Britto Lyra Filho, Juiz convocado para substituir o
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos 
EMBARGANTE :Ilza de Farias Dias
ADVOGADO :Luciana Ribeiro Fernandes (OAB/PB 14.574) e Renata Alves
de Sousa – OAB/PB 18.882
EMBARGADO :Banco Honda S/A
ADVOGADO       :Kaliandra Alves Franchi (OAB/PB 17.862-A) e Arlinetti Maria
Lins – OAB/PB 9077.

PROCESSUAL  CIVIL –  Embargos  de
Declaração  –  –  Omissão  –  Inexistência  –
Verificação de pronunciamento jurisdicional a
respeito – Rediscussão da matéria – Efeitos
modificativos  -   Pretensão  de  novo
julgamento – Rejeição.

-  Os embargos declaratórios têm por escopo
solicitar  do  julgador  que  esclareça
obscuridade,  elimine  contradições  ou  supra
omissões, acaso existentes na decisão, e não
para  adequar  a  sentença  ou  o  acórdão  ao
entendimento do embargante.

- Fundamentando o “decisum” de forma clara
e suficiente, não está o magistrado obrigado
a  se  pronunciar  sobre  todas  as  teses  e
dispositivos legais suscitados pelo recorrente.

- A pretensão de novo julgamento não pode
ser objeto de análise em sede de embargos
de  declaração,  visto  que  este  serve
unicamente  para  clarear,  eliminar
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contradições, dúvidas e omissões existentes
no julgado. 

V  I  S  T  O  S, relatados  e  discutidos  estes
autos acima identificados,

A C O R D A M,  na Segunda Câmara Cível
do   Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  rejeitar  os
Embargos  Declaratórios,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  da  súmula  de
julgamento retro. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  embargos  de  declaração
interpostos por ILZA DE FARIAS DIAS, em face do acórdão de fls. 98/101 que
negou provimento ao recurso de apelação interposto pela embagante contra
BANCO HONDA S/A.

Em  suas  razões,  a  apelante/embargante
alega que houve omissão e contradição no acórdão embargado, em virtude da
comprovação  de  que  o  banco  recorrido  resistiu  ao  pedido  de  exibição  do
documento requerido.

É o que basta relatar. 

V O T O

“Ab initio”, antes de se enfrentar o âmago dos
presentes embargos, faz-se mister a digressão acerca de seus pressupostos
de admissibilidade específicos.

Segundo o preceito normativo do art.  1.022
do Novo Código de Processo Civil,  o recurso de Embargos de Declaração é
cabível  quando,  em  qualquer  decisão  judicial,  houver  obscuridade  (dúvida),
contradição ou omissão. Veja-se:

“Art.  1.022.  Cabem  embargos  de  declaração  contra
qualquer decisão judicial para:
I - esclarece obscuridade ou eliminar contradição;
II – suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia
se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III – corrigir erro material.”

Obscuridade é o defeito consistente na difícil
compreensão  do  texto  da  sentença.  A dúvida  é  o  estado  de  incerteza  que
resulta  da  obscuridade.  A  contradição  é  a  afirmação  conflitante,  quer  na
fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão. A omissão ocorre
quando  a  sentença  há  de  ser  complementada  para  resolver  questão  não
resolvida no “decisum”.
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A doutrina pátria  não diverge da orientação
legal. Por todos, confira-se o magistério dos insignes mestres NELSON e ROSA
NERY1:

“Os  Embargos  de  Declaração  têm  a  finalidade  de
completar  a  decisão  omissão  ou,  ainda,  de  clareá-la,
dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter
substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou
aclareatório.  Como  regra  não  tem  caráter  substitutivo,
modificador ou infringente do julgado”. 

No caso “sub examine”, a embargante, requer
que seja sanada a omissão do r. acórdão de fls.  98/101, que, segundo aduz,
configura-se  omisso  quanto  à  resistência  do  embargado  para  exibir  o
documento requerido.     

Não  prospera,  contudo,  referida  assertiva,
haja vista que não ocorreu qualquer equívoco de interpretação no julgamento da
decisão embargada.  

Em verdade,  verifica-se  que os argumentos
lançados pela embargante têm como objetivo precípuo a reforma do julgado,
para  que  se  produza  outro  de  acordo  com o  seu  entendimento,  ocorrendo
apenas  a  rediscussão  da  matéria.  O  acórdão  foi  proferido  conforme  as
alegações  e  provas  existentes  nos  autos  e  suficientes  para  o  julgamento,
especificando os fundamentos fático-jurídicos, sendo estes apenas contrários às
argumentações recursais. Confira-se:

“Trata-se  a hipótese  “sub judice” de causa em que não
houve condenação, pois a parte ré obedecera ao pedido de
exibição de documentos antes da prolação da sentença (fls.
33/47),  restando incontroversa a aplicação,  no tocante  à
fixação da verba honorária sucumbencial, do disposto na
orientação jurisprudencial consolidada pela Colenda Corte
Superior:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
EXTRATO DE CADERNETA POUPANÇA. EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTO.  AUSÊNCIA  PRETENSÃO  RESISTIDA.
INCABÍVEL  FIXAÇÃO  DE  HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS.  JUSTIÇA  GRATUITA.  FALTA  DE
ELEMENTOS  COMPROVANDO  A  IMPOSSIBILIDADE
DO  RECORRENTE  ARCAR  COM  AS  DESPESAS
PROCESSUAIS. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1.   Pela  aplicação  dos  princípios  da  sucumbência  e  da
causalidade  em  ações  cautelares  de  exibição  de
documentos,  para  haver  condenação  a  honorários

1 In Código de Processo Civil Comentando e Legislação Processual Extravagante em Vigor. Revista dos
Tribunais. 6 ed., revista e atualizada de acordo com as Leis 10.352 e 10.358.
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advocatícios  deve  estar  caracterizada  nos  autos  a
resistência à exibição dos documentos pleiteados.
2. O Tribunal de origem consignou a ausência de pretensão
resistida,  diante  da  falta  de  pedido  administrativo,  bem
como  pelo  fornecimento  do  extratos  bancários  em  juízo,
após o fornecimento dos dados necessários.
3.  Ausência de elementos comprovando a impossibilidade
de arcar com as despesas processuais.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 934.260/RS,  Rel.  Ministro  LUIS FELIPE
SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  10/04/2012,
DJe 13/04/2012) (Grifei)

Da Segunda Turma:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA
CAUTELAR.  AUSÊNCIA  DE  RESISTÊNCIA  DA
REQUERIDA.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
DESCABIMENTO.  1. A  jurisprudência  desta  Corte  é
uníssona  em  afirmar  que  não  são  devidos  honorários
advocatícios  na  hipótese  em  que  não  há  resistência  da
parte requerida ao pedido deduzido na medida cautelar.
Incidência da Súmula 83/STJ. 2. Agravo regimental não
provido. (STJ   , Relator: Ministro CASTRO MEIRA, Data
de  Julgamento:  14/05/2013,  T2  -  SEGUNDA  TURMA)
(Grifei)

Em hipótese semelhante ao dos autos, assim já decidiu este
Egrégio Tribunal:

AGRAVO  INTERNO  -  AÇÃO  DE  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  -
INEXISTÊNCIA  -DESNECESSIDADE  -  DOCUMENTO
EXIBIDO NO CURSO DO PROCESSO -  SUFICIÊNCIA
-EXTINÇÃO  DO  FEITO  -  SUCUMBÊNCIA
-INEXISTÊNCIA  -  DESPESAS  PROCESSUAIS
-PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE.  DESPROVIMENTO.
Diante  do  princípio  da  inafastabilidade  da  jurisdição,
previsto no art. 52, XXXV, da Constituição Federal de 1988,
não  está  o  requerente  obrigado  a  esgotar  a  esfera
administrativa  para  ingressar  em   juízo.  Uma  vez
apresentado documento postulado no curso do processo,
evidencia-se a ausência de resistência da parte contrária a
sua exibição, não havendo que se falar em sucumbência.
(TJ-PB  -  PROCESSO  Nº  200.2005.004.093-6  /  001.
Relator: Dra. Maria das Graças Morais Guedes.. Data do
Julgamento: 28.04.2009) (Grifei)

Percebe-se,  portanto,  que,  referente à verba honorária,  a
jurisprudência da Superior Corte orienta que, em vista da
ausência  de  resistência à pretensão do autor,  tendo sido
apresentada  a  documentação  requerida  em  sua
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integralidade após a citação,  não há que se  condenar a
parte vencida ao pagamentos das verbas honorárias.”.

Desse  modo,  malgrado  a  irresignação  da
insurreta, o acórdão embargado encontra-se suficientemente fundamentado e
motivado,  inexistindo  qualquer  obscuridade,  contradição  ou  omissão  a  ser
sanada,  sempre  ressaltando  o  fato  de  não  serem  os  embargos  de
declaração  servíveis  para  adequar  uma  decisão  ao  entendimento  do
embargante ou rediscutir matéria objeto de julgamento,  como pretende a
ora  embargante. Neste  contexto,  inserem-se  perfeitamente  as  seguintes
inteligências jurisprudenciais:

“ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS  NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO ESPECIAL. MILITAR. PENSÃO POR MORTE.
CUMULAÇÃO  COM  REMUNERAÇÃO/PENSÃO  DE
DOIS CARGOS CIVIS  DE PROFESSOR.  ART.  29,  "B",
DA LEI 3.765/60 (REDAÇÃO VIGENTE AO TEMPO DO
ÓBITO DO MILITAR). VEDAÇÃO EXPRESSA. MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. EXAME. IMPOSSIBILIDADE.

OMISSÃO  E  CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.
EMBARGOS REJEITADOS.
1.  Conforme  dispõe  o  art.  535  do  CPC,  os  embargos
declaratórios são cabíveis para modificar o julgado que se
apresentar  omisso,  contraditório  ou  obscuro,  bem  como
para sanar possível erro material existente na decisão, o
que não ocorreu na espécie.
(...)
8. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl  no  AgRg  no  Resp  1263285/RJ,  Rel.  Ministro
ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 05/02/2013, DJe 14/02/2013)” (grifei)

E:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL NO  AGRAVO  EM  RECURSO ESPECIAL.
ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.  AGRAVO
REGIMENTAL  NÃO  CONHECIDO.  APLICAÇÃO  DA
SÚMULA  N.  182/STJ.  PRETENSÃO  DE  REEXAME  DA
MATÉRIA. EMBARGOS REJEITADOS.
1.  Os  embargos  de  declaração  somente  são  cabíveis
quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,
contradição, omissão ou erro material, consoante dispõe o
art.  535,  I  e  II,  do  CPC.  No  caso  concreto,  inexiste
qualquer desses vícios, pois as questões levantadas apenas
traduzem  o  inconformismo  com  o  teor  da  decisão
embargada.
2.  Se não superado o juízo de admissibilidade do recurso
especial, é inviável o exame do mérito recursal.
3. Embargos de declaração rejeitados.
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(EDcl  no  AgRg  no  AREsp  150.180/GO,  Rel.  Ministro
ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado
em 07/02/2013, DJe 21/02/2013)” (grifei)

Assim,  “in  casu  subjecto”,  este  Egrégio
Tribunal  de Justiça se  manifestou de forma clara e  precisa sobre a relação
jurídica posta nos autos.

Pelo  exposto,  não  havendo  vício  a  ser
corrigido no corpo do aresto embargado,  não há motivos para a reforma do
acórdão desafiado. 

Destarte,  REJEITO  os  Embargos  de
Declaração.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  Oswaldo
Trigueiro  do Valle  Filho.  Participaram do julgamento,  o Exmo.  Dr.  Miguel  de
Britto  Lyra  Filho,  Juiz  convocado,  com  jurisdição  plena,  em substituição  ao
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de
Almeida, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição a Exma. Desa.
Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o Des. Oswaldo Trigueiro
do Valle Filho.

Presente ao julgamento a Exma.  Dra.  Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  das  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
21 de fevereiro de 2017.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz convocado - Relator


	V O T O

